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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.620, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre  a  Programação
Financeira e o Cronograma de
E x e c u ç ã o  M e n s a l  d e
Desembolso,  conforme  Lei
Orgânica  Municipal  e  tendo
em  vista  o  art.  8º  da  Lei
Complementar  nº  101,  de
4/5/2000.

ADÉRITO cAMARGO fERREIRA DA sILVA, Prefeito do
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 8º da Lei Complementar
nº 101, de 4/5/2000,

D E C R E T A: –
Art.  1º  -  Ficam  estabelecidos  os  limites  para

movimentação de empenho e para pagamentos relativos às
dotações constantes da Lei nº 1.404, de 06 de dezembro de
2022,  para  o  exercício  de  2023,  e  aos  Restos  a  Pagar
inscritos até o exercício de 2022, na forma discriminada
nos Anexos I e II deste Decreto.

Art. 2º - Os créditos suplementares e especiais que
vierem a ser abertos neste exercício, bem como os créditos
especiais reabertos, terão sua execução condicionada aos
limites  fixados  à  conta  das  fontes  de  recursos
correspondentes.

Art. 3º - A realização de despesa à conta de recursos
vinculados,  somente  poderão  ocorrer  respeitadas  as
dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação
das receitas correspondentes.

Art. 4º - A despesa com pessoal e encargos sociais
não poderá exceder a 54% da Receita Corrente Líquida, nos
termos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo Único -  Somente será admitida despesa
superior ao limite estabelecido no caput com o objetivo de
pagamento da folha com o pessoal efetivo.

Art. 5º - Não serão objeto de limitação as despesas
destinadas  ao  pagamento  do  serviço  da  dívida  e  as
ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 6º -  Os recursos financeiros correspondentes aos
créditos  orçamentários  consignados na Lei  Orçamentária
para o exercício de 2023 para o Poder Legislativo, e seus
créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de
cada  mês,  em  obediência  ao  art.  168  da  Constituição
Federal,  conforme  dispõe  o  art.  29-A  da  Constituição
Federal.

Art. 7º - As medições para liberação de pagamento de
obras  em  execução  deverão  informar  o  percentual  da
execução  física  da  obra,  para  avaliação  do  serviço  de
engenharia do Município.

Art.  8º  -  O  serviço  de  contabilidade  do  Município
adotará as providências necessárias ao bloqueio provisório
das dotações orçamentárias constantes da Lei nº 1.404, de
06 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual - 2023),
cujas ações dependam de procedimentos complementares
que viabilizem a sua execução orçamentária e financeira.

Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  31 de
dezembro de 2022.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrado e afixado no local de costume desta Prefeitura e
mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico do

Município – www.indiapora.sp.gov.br.
– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

http://www.indiapora.sp.gov.br
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341,67 34

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

1,67 341,67 341,67 341,67 341,67

1.666,67

34't,67

166,67

150,00

2.466,67

28.333,33

1.500,00

1.250,00

1.500,00

7.500,00

1.083,33

10 250,00

4 583,33

6.000,00

9.166,67

1.666,67

341,67

'166,67

150,00

2.466,67

28.333,33

1.500,00

1.250,00

1.500,00

7.500,00

1.083,33

10.250,00

4 583,33

6.000,00

9.166,67

166,67

1.666,67 í.666,67

341,67 341,67

166,67 166,67

150,00 150,00

2.466,67

28.333,33: 28.333,33

1.666,67

341,67

'166,67

150,00

2.466,67

28.333,33

í.500,00

1.250,00

1.500,00

7 500,00

1.083,33

10.250,00

4.583,33

6.000,00

9.166,67

166,67

150,00

2.466,63

28.333.37

1.500.00

1.250,00

1.500,00

7.500,00

í.083,37

.666,63

2.000,00

1.800,00

66,67

150,00

166 67i

t so,oo j

166,67 166,67

150,00 150,00

2.466,67 2.466,67

28.333,33: 28.333,33

1.500,00

1.250,00

1.500,00

7.500,

6.000,00

166,67 166,67

150,00 1 50,00

2.466,67 2 466,67

28.333,33 28.333,33

1.500,00 1.500,00

1.250,00

1.500,00

7.500,00

1.083,33 '1.083,33

10.250,00: 10 250,00

4.583,33 4.583,33

166,63

29.600,00

340.000,00

18.000,00

15.000,00

18.000,00

90.000,00

'13.000,00

123.000,00

55.000,00

72.000,00

110.000,00

2.000,00

10.250,00

4.583,33

6.000,00

9.166,67

166,67

2.466,67

28.333,33

1.500,00

1.250,00

1.500,00

7.500,00

1.083,33

10.250,00

4.583,33

6.000,00

9.166,67

166,67

6.000,00

9.1 66,67

6.000,00 :

9.166,67 i

1.250,00

1.500,00

7.500,00

1.083,33

0.250,00

4.583,33

6.000,00

9.166,67

1.500,00

1 250,00

1.500,00

7 500,00

'1 083,33

10.250,00

4.583,33:
I

6.000,00

9.1 66,67

2.466,67

28.333,33

1.500,00

1.250,00

1.500,00

7.500,00

1.500,00

1.250,00

1.500,00

7.500,00

1.083,33

250,00

583,33

000,00

'166,67

166,67

,00

,00

.250,

.500,

00i

00:

.500,007

1.083,33: 1.083,

33

1 0 250,

4.583,

í0.

4.

6.

v.

.250,0010

t oo,oz : 66,67

4.583,37

6.000,00

9.1 66,63

166,63

9.1 66,67

too,o / 166,67I OO,OZ ;
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TRANSFERÊNCIAS E CONVÊI

PREFEITURA IIíUNICIPAL DE INDIAPORA

ll - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

DotaÉo lnicial

..............j.ste.

i
301 O2o APS - Desempenhoe Cai

3 1 PESSOALEENCARq
:

3o1 021 lnformatizaÉo da APS i

3 3 ourRAS oEspEsn§
301 022 Açoes Estratégicas !

3 3 ourRAs oesResnsi

3O1 024 DoenÇa Cron i

3 3 ourRAS oeseesnsi
:

302 001 Média e Alta Complexidar:

J

303

3

304

312
a

313

3 OUTRAS DESPESAS

001 Vigilância em Saúde (Trê

3 OUTRAS DESPESAS

001 Assistência Farmacêuticz

3 OUTRAS DESPESAS

017 Covid Assist. Farmacêutir

3 OUTRAS DESPESAS

OOO TRANSF.GOV.FEDERAI

3 'r PESSOAL r eruCnn(

14 TransÍerência Federal FNAS i

soo 016 FNAS-PPD 
I3 3 ourRAs orseesnsi

5Oo 030 rGD - SUAS i

3 3 ourRAs oesersn-§

4 4 truvesrrr/leruros i

5oo 033 PA|F + SCFV 
!3 a ourRAs orsersnsj

500 038 AuxÍlio Brasil 
i

4 4 INVESTIMENTOS ;

17 Transfêrência Federal - CIDE i

130 OO0 CIDE-Convênios/entidadtl

3 3 ourRAS oesprsesi
41 Aplicação Financeira - EducaÉi
22i ooo REMUNERAÇÃo DEAPi

3 3 ourRAS oesersn§
42 Aplicaçào Financeira - Saúde I

311 ooo REMUNERAÇÃo oenel
3 1 PESSOALEENCARç

43 AplicaÇáo Financeira - FNAS I

511 ooo REMUNERAÇÁo oenpi

75.960,00

1 7.160,00 1.430,00

15.000,00 : 1.250,00

1 8.500,00

511 000,00

48.000,00

1 19.436,00

2.000,00

260.309,64

25.736,00

16.000,00

2.500,00

378.'144,00

10.000,00

9.000,00

9.000,00

42.583,33

000,00

953,00

166,67

2.144,67

1.333,33

208,33 i

i
3'l .512,00:

4.

o

21.692,47

833,33

750,00

750,00

6.330,00 i

,67.54

666,67

42.583,33:

4.000,00 i

9.953,00:

166,67 i

21.692,47 i

2.144,67 i.

'L333,33 i

I 953,00:

,3342.583

4.000,00

,67.54

.666,67

Desembolsos Mensais Acumulados

até Julho

42.583,33 42.583,33

4.000,00

9.953,00

166,67

21.692,47

2.144,67

1.333,33

208,33

31 .512,00

833,33

750,00

750,00

4.000,00

9.953,00

208,33

833,33

6.330,00 6.330,00 :
:

1.430,00 1 430,00

'1.250,00 1.250,00

1.541.67 1.541 ,67

42.583,33

4.000,00

9.953,00

166,67

21.692,47

2.144,67

1.333,33

208,33

750,00

750,00

31.512,00

833,33

7s0,00

750,00

6.330,00

1.430,00

1.250,00

166,67

21.692,47

2.144,67

1.333,33

208,33

31 .512,00

833,33

750,00

750,00

6.330,00

1.430,00

1.250,00

21.692,47 i

:

31 .512,00

750,00

750,00

66,67:

2. 44,67

.333,33

208,33

31 .512,00

,33833

6.330,00

1,430,00

1.250,00

20 000,00

1.541,67

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

até até Outubro

42.583,33

4.000,00

9.953, 00:

166,67

21.692,47

208,33

31 .5'12,00

833,33

750,00

750,00

6.330,00

'1.430,00

1.250,00

1.541 ,67

42.583,33

4.000,00

9.953,00

166,67

21.692,47

2.144,67

1 .333,33;

:

zoa,ss i

31 .512,00

833,33

750,00

750,00

6.330,00:
I

1.430,00

1.250,00

t.ut,ati

í66,67

21.692,47

2.144,67

1.333,33

208,33

3'1 .51 2,00

833,33

750,00

750,00

6.330,00

1.430,00

1.250,00

1 .541,67

1.666,67

42.583,33

004.000,

9.953, 00:

44,672.

.333,33

Dezembro

4.000,00

9.953,00

166,67

até Novembro

42.583,33

2.144.67

1.333,33

208,33

1 .541,67

692,4721

,002,31.5

833,33

750,00

750,00

6.330,00

1.430,00

00.250,

Page 4 of 5

42.583,37

4.000,00

9.953,00

166,63

21.692,47

2.144,63

1.333,37

208,37

31 .512,00

833,37

750,00

750,00

6.330,00

1.430,00

'1.250,00

1 .541,63

1.666,63

42.583,33:

4.000,00:

9.953,00 i

166,67 i

21.692,47 i

2.144,67 i

1.333,33 i

208,33 i

31.512,00;

833,33:

750,00:

750,00 i

6.330,00 i

í .430,00 i

1.250,00 i

1.541,67 i

1 .666,67: 1 .666,67 i

1.541,67 :

1.666,67 :
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TRANSFERÊNCAS E CONVÊI

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

ll - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Page 5 of 5

Desembolsos Mensais Acumulados
DotaÉo lnicial

! até Julho ate Setembro até Outubro até

i

3 3 ourRAs oeseesa§
i

4 4 TNVESTTMENTOS 
i

44 Outras Aplicações Financeiras i

r11 ooo nEuuúEnaÇao oenpl
3 í PESSOALEENCARç

;

3 3 OUTRAS DESPESASi

í3r ooo neuuNeReçÁo oenei
:

3 3 OUTRAS DESPESAS:

14r ooo neuuueRnÇÃo oEnpi
3 3 OUTRAS DESPESASi

00

00 Recursos Ordinarios
00 00

RESTOS A PAGAR 0,00 1.573 396,15

3.800,00

500,00

500,00

2.000,00

500,00

8.000,00

316,67

41,67

41,67

166,67

316,67

41,67

0,00

316,67

41,67

41,67

í66,67

666,67

0,00

3 í 6,67

41,67

41,67

'166,67

41,67

666,67

0,00

316,67

41,67

41,67

166,67

0,00

316,67

41,67

41,67

166,67

0,00

3'16,67

41,67

41,67

166,67

41,67

0,00

316,67

41 ,67

41 ,67

166,67

41,67

666,67

31ô,67

41,67

41,67

166,67

316,67

41,67

41,67

166,67

41 ,63 i

i

I
41,63 i

166,63 i

316,63

41,63

sro,oz i

41,67 i

:

:
!

166 67i

+t ,at i

,474 4

166,67

,67

,67 ,67441,67

666,67

4 ,o/4

666,67

00,00

674'l

666,67 bbb,b/ i

41,67

666,67

,6741

63666,

:i:tll
0,00i 0,00 : 0,00:

2699.378,28: 2.699.378,28i 2.699.377,92i
......,..,.............:..--...............,.......:...........-...............3.

666,67 : 666,67: bob,o/:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

Gronograma Mensal de Transferências Financeiras

ENtidAdE: PREFEITURA DO MUNICíPIO DE INDIAPONN.ISP StAtUS: A REPASSAR TOTAI R$: í.í4O.OOO,O(

JAN
95.000,00

JUL
95.000,00

FEV
95.000,00

MAR
95.000,00

SET
95.000,00

ABR
95.000,00

OUT
95.000,00

MAI
95.000,00

NOV
95.000,00

JUN
95.000,00

DEZ
95.000,00

AGO
95.000,00

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ Status: A RECEBER Total R$: 1.140.000,0(

JAN
95.000,00

JUL
95.000,00

AGO
95.000,00

MAR
95.000,00

SET
95.000,00

ABR
95.000,00

OUT
95.000,00

MAI
95.000,00

NOV
95.000,00

JUN
95.000,00

óei
95.000,00

FEV
95.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

I - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais - 2023

BIMESTRES
RECEITAS Valor Orçado

5o1o

Bim Acum Bim

4020

Acum Bim Bim Acum BimAcum

89,07:

89,07 i

890,63:
:

89,07 i

eg,oz i

89,07 i

89,07 i

s9,07:

191 .488,04 i

s4.610,99 i

4.453,20i

5.343,86 i

890,63 i

89,07

Acum Bim Acum

lmposto sobre a Propriedade Predial

lmposto sobrê Propriedade Territorial

IPTU-MultaseJuros

lPÍU - Divida Ativa

Multas e Juros da Dívida Ativa do IPTU

lmposto sobre Transmissáo "lnter Vivos"

Multes Juros - lmposto Transmissáo lnter

IRRF - Trabalho - Principal

IRRF - Outros Rendimentos

lmposto sobre SeruiÇo de Qualquer

Multas e Juros - lmposto sobre Serviço de

Dívida Atava - lmposto sobre Serviço de

Multas e Juros da Dívida Ativa - ISSQN

54.000,00:

6.000,00:

1 300,00 i

6.000.00 i

1 2.000,00

400.000,00

200,00

426.000,00 i

5.000,00

570.000,00

1 0.000,00

1 00,00

500,00

1 .000,00

I 00,00

1 00,00

100,00

1 00,00

1 00,00

21 5 000.00

95.000,00

s.ooo,oo i

o.ooo,oo i

1.000,00 i
i

ío0,00

1.950,72i

z.az't,zei

ru.azo,zoi

0,00:
:

82.075,66 i

o oo:

72.707,74i.

9.852,49

0,00

0,00

21,9s

21,95

219,52

21,95

2'1,95

21,95

21,95

21,95

47.197 ,45

20.854,68

1.317,14

219,52

21,95

0,00:

o,oo i

000i

72.707,741

9 852,49 i

0,00i

21

21

219,52

21

21

21

2'l

21

47.197

1.3',17,1

0,00

0,00

7.1 09,86

42.591,60

a7.465,46

52,86

o,00

0,00

59,09

590,85

59,09

59,09

59,09

59,09

59,09

127.OU,11

56.131,35

2.954,24

3.545,14

590,85

59,09

54.000.00

6 000,00

0,00

6.000,00

1 2.000,00

400.000,00

0,00

426.000,00

0,00

569.977,98

10.000,00

'100,00

500,00

54.000,00

6.000,00 i

0,00 i

6.000,00:

I Z.OOO,OO i

400 000,00:

0,o0

0,00

'1.300,o0

0,00

0,00

0,00

200,00

0,00

5.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.t oo,o(

54.000,0(

6.000,0(

1.300,0c

6.000,0c

12.000,0c

400.000,0c

200,0c

426.000,0c

5.000,0c

570.000,0c

1 0.000,0c

100,0c

500,0c

488.900,10

215 000,0 
,G

95.000 0 
,o

5.000,0q

6 ooo o-o

1 000,0G

I 00,00

i.gso,72i. 2.O1

2.621,2Ai

114.820,20

o,ooi

82.075,66 i 84 617 ,79

81

81,04

81 0,37

81,04

8'1,04

81,04

81,04

81,04

'10,93:

10,93 i

109,37:

10,93 i

oso,t a i

109,37:

10,93

100,00

100,00

1.000,00

100,00

'100,00

100,00

100,00

0,oo

0,00

0,00

0,o0

0,00

0,00

0,o0

0,00

o,o0

0,o0

0,00

0,o0

0,00

0,00

0,o0

o ooi

0,00:

0,00:

o ooi

0,00 i

o,oo i

0,00

0,00

22,O2

0,00

0,o0

0,00

426.000,00

0,00

570.000,00

1 0.000,00

100,00

500,00000,

TAXA§

Taxa de Licençâ Funcionamento de

Taxa de Licença Funcionamênto

Taxa de Licençâ Atividade Comercial

Taxa de Publicidadê Comeícial

Taxa de Funcionamento Estabelecimentos

Taxa de Utrlzaçáo de Área de Domínio

Taxa de Alinhamento e Nivelamento

Taxa de Varrigáo de Vias e Logradouros

Taxa de Remoçáo dê Lixo Domiciliar

Taxa de ConsêrvaÉo de Vias Públics

Taxa de Regularizaçáo de Prédios

Taxa de Parelamênto de Solo UÍbano

Taxa de Expedientê

Taxa de NumeraÉo de Prédios

o0,00

00,00

174.231

4 051

I,o3 i

a,os;

ao,zo i

8,03 i

8,03:

8,03 i

a,os i

8,03 i

17.256,48i

7.624,e6i

aor,st ;

481 ,58:

80,26 i

8,03

100,00 i

21 5.000,00:

95.000,00 i

5.000,00:

o.ooo,oo i

1.000,00 i
i

100 00

100,00

100,00

1.000,00

100,00

100,00

100,00

1 00,00

100,00

21 5.000,00

95.000,00

5.000,00

6.000,00

1.000,00

100,00

100,0-G

100,0q

r.ooo,oa

roo oq

100,00

100,0q

toooo

1 00,0q

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.097,61 : 1.097,61

'106.065,17 153.241

'185.813,78 sas.sao,se i

9.957,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.O74,15

475,69

1 57.648,38

52,33

100,00

500,00

100,

500,

42,32

223.991

o*i
o,oo i

o,oo i

5.035,29 i

10.206,83 i

ets.ooo,tej

4,7',|

1.793,',17

9.905,35

'160.

3.961

9.731

157.4',t',|

21,95

81 0,37

81,04

.REÇEITÂ§ GORRE}íTES 3if--'iS.97.§qgl0S

1 9e0 000,10

3o

267.92q,70

584.315.41 t:972;400.

2?;ú2 1.484.600,00

59.343,01

1Á24.217 ,164.58.í.79§,33

397.832,97 &.452,O1 7.600,00

.6-.,§00,00284.028,09 !â3.847,ü9 95Si605,58451.729,50

23 51

10.389,01

487.800,
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RECEITAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

I - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais - 2023

BIMESTRES
Valor Orçado

1o 20 3o

Bim Acum Bim Acum Bim

5o

Acum Bim Acum Bim Acum Bim Acum

Outras Taxas - PrestaÉo de Seruiços

Tan de Fis€lização

Taxa de Fis€lizaçáo de Torres ê Antenas

Multas e Juros - Taxas d€ Inspeçáo,

Dívida Ativa - Íâxas dê lnspeÉo, Controle

Multas Juros Dívida Ativa - Taxas lnspeçâo

Taxa de Fiscalização de Vigalância

Multas e Juros da Dívida Ativa - Taxa Fisc.

Aluguêl de lmóveis Urbanos

Aluguel de Máquinas e Equipamentos

Aluguel de Veículos

OutÍas Re@itas de Aluguéis

Concessáo de Uso de Espaço Públl@

1.000,1 0

40.000,00

65.000,00

1.500,00

42.500,00

14.000,00

1.000,00

'r00,00

9.500,00

1 1 0.000,00

100,00

45.000,00

7.000,00

1 8.000,00

1.000,00

1.000,00

500,00 i

500,00

100,00

100,00

2.600,00

1.300,00

8.000,00

20.000,00

20.000,00

500,00

2'19,5s

8.780,92

14.269,OO

0,00

14.643,51

4.810,38

0,00

o,00

219,55i

8.780,92:

1 4.269,00 i

0 00i

14 643,5'l 1

4.810,38:

0 00:

0,00 i

3 394,64

91 9,

590,91

2.596,

0,00

0,00

4.330,26

384,38

267,§

1 33,68

120,29

26,30

26,30

683,83

341,91

1.451,11

5.702,30

4.O71.15

810,46

32.415,17

52.674,66

853,50

25.172,ffi

7 407,11

0,00

0,00

8.881,19

5.309,36 i

213,16i

277,53

1 09,37

4.374,32

7.108,26

33A,47

8.445,95

3.556,55

0,00

0,00

4.965,74

40.2,46

1 .000,'10

40.000,00

65 000,00

14.000.00

18.000.00

100,00

2.600,00

1.300,00

8.000,00

20.000,00

20 000.00

500,00

0,00

0,00

0,00

o,00

o,00

o,oo i

0,00

0,00 i

o,oo i

0,00:

65.000,00 i

t.soo,oo i

42.500,00:

ta.ooo,oo 
1

0,00 i

o oo1

9.500,00 r

I t o.ooo,oo i

100,00 i

+s.ooo,oo i

I

7.000,00 i

0,00

0,o0

0,o0

1.000,1q

40.000,0q

65.000,0q

9 500,

'1í0 000,0c
i

100,00

as.ooo,oa

7.000,0G

80,27

308,03

3.036.34

3A,7776,

47,49

27,48

10.000,

40.000,000,51

7,08

0,00

0,oo

3.21

5.21

35.625,68

57 .A91,74

61

u.
't0.

054,05

443,45

0,00

0,00

0,o0 i 1.500,00
:i

42.500,@

ra.ooo,od

1.000,0q0,00

0,00

0,00 i

oooi

0,00 i

Rendimentos

Rendimentos

Rendimentos

Rendimentos

Rendimentos

Rendimentos

Rendimentos

Rêndimentos

Rendimentos

Rendimentos

Rendimentos

Rendimentos

Rendimentos

Salário Educação

Convênio Transporte

Proteçáo Bási€

Proteção Espmial

PNATE (Transporte Escolar

Dose Certa

Glicemia

SoÍria Sáo Paulo

Repasses Estad. Fundo

FEP e Royalties

Fundeb

Conta 1 1033-7 (Recursos

CIDE

7.724,90i

ssa,aa i

421,24i

210,62i

214,58i

48,58:

48,58:

631,56

2.371,O1

10.677,23

a119,72

84,52

27,44

724.71

362,35

2.931,30

5.966,32

4.440,64

í 88,86

1 3.034,26 i

597,54 i

698,77 i

349,39 i

i62,o7 i.

76,46i

76,46i

1.987,83 i

993,91 :

5.302,31 i

to.ols,ss i

tz.soo,ao i

273,38i

sor,zo i

r so,or i

137,93 i

23,54i

zt.uj

612,17i

aoo,os i

2.697,69 i

3.356,45i

7.439,64i

zza.azi

18.000,00

1.000,00

1.000,00

500,00

500,00

100,00

100,00

2.600,00

1.300,00

8.000,00

20.000,00

.263,

0,o0i

0,00 i

28e,6s i

9í 9,90 i

4.974,93 i

4.O4A,57 i

u,o2i

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

20.000,00:

soo,oo i

1 .268,00 i

14.682,O2i

13,34 i

6.006,28 i

741,55i

7.681,66

88.945,53

80,85

36.386,81

5.677,93

2'l

1.81

.19,15

8 613,19

1.322,07

9 500,00

1 10 000,00

100,00

o,00

0,00

0,00

0,00

0,007.000,00

45 000,00 i

3.188,76

.922,51

33,57

15.1M,67

2.324,73

3.1 88,76;

ç.gzz,s'ti

gs,sz i

r s.roa,oz i

2.324,73i

3.224,90

37 341,00

33,94

15.275,A6

2.6'11,65

6.413,66

74.263,51

67,51

30.380,53

4.936,38

4 974,93

4.O4A,57

34,02

ÊrüLoRÁçÀo Do PArmMÔMÔ

YÀLORE§

331.39ü,00

1?'1.600,00

&.14ts,93 94.Sã9,A1

5í.574.24 57 574,24 58.487.3§

2A.572,69 36.442;46

3.394,64

181.0I8.74

1 1S,0§J,5§

40

32.A27,n

50.035,77 15A.790,00

6o

í 00,00

331

1 000,00

171-600,m

' :e;si:

o'*i
oooi

000i

0,00 i

o,oo i

o,00:

o,*i
0,00 i

oool

0,00 i

o,oo;

0,00 i

0,00:

159.790,00
i 

í59r.?§j0(

'18.000,0(

'1.000,0(

'1.000,0(

500,0(

500,0(

't00,0(

'100,0(

2.600,0(

1.300,0(

8.000,0(

20.000,0(

20.000,0(

500,0(
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RECEITAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

I - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais - 2023

BIMESTRES
Valor Orçado

1o 3o

Bim Acum Bim Acum Bim Acum

+ eoo,oo i

40

Bim Acum

5o 6o

Bim Acum Bim Acum

Rendimentos - Recursos FEDERAIS Fundo

Rendimentos - Convênio Merênda Es@lar

Rêndimentos - PNAE (Merenda Es@lar

Rendimentos - Outros Recursos

Rendimentos - Outros Recursos NÃO

Rendimêntos - Beneficio Eventual

Rendrmentos - LC 176-2020 (Conta

Seruiços de Venda de Editais

Cota-Parte do FPM (Fundo de Paíicipação

Cota-Parte do FPM - Cota de Dezembro

Cota-Parte do FPM - Cota de Julho

Cota-Parte do FPM - Cotâ de Setembro

Cota-Parte do lmposto sobre a Propriedadei

Cota-Parte da Compensaçáo Financeira

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo

lncentivo para Ações Estratégicas

lncentivo Financ. da APS - Desempenho e

Programa de lnformatizaçáo da APS

ACS Agentes Comunitários de Saúde

Rede Cegonha

PotitrÉ de Promoçáo a Saúde e AtenÉo a

Média e Alta Complexidade

2.000,00

2.000,00

1.090,00

76.000,00

3m,00

500,00

100,00

1 4.000,00

100,00

1 5.000 000,00

590.000,00

590.000,00

1 47.000,00

360.000,00

1.320.000,00

305.000,00

1 1 9.436,00

51 1 000,00

48.000,00

290.880,00

2.000,00

2.000,00

260.309,64

770,A4

2§,87

't77,O5

12.344,75

46,17

59,22

0,00

0,00

0,00

0,00

1 03.686,97

1 95.362,89

127 829,19

12 000,00

0,00

0,00

0,00

64.384,48

770,84

327,12

236,47

177,05

zUA,75

6,17

59,22

0,00

0,00

0,00

0,00

1 03.686,97

1 95.362,89

127.829,19

1 2.000,00

0,00

0,00

0,00

64.384,48

936,94

354,70

16.795.77

80,20

88,92

0,00

0,00

0,00

93.974,95

371.742,64

73 561,47

29.859,00

124.O37,76

1 2.000,00

0,00

0,00

0,00

1.707 ,78

ô81,82

s92,55

417,93

29.140,52

126,37

u4,14

0,00

0,00

0,00

0,00

197.661,92

567.1 05,53

't37.595,20

59.71 8,00

255.866,95

24.000,00

0,00

301,1 8 i

20.999,51 :

83,26:

157,65:

1.1 39,33

960,42

776,47

370,89

25.859,97:

90,37

1e4,21i

44.750,

4 300,00

2.000,00

2.000,00

1 090,00

76 000,00

300,00

500,00

360.000,00

1.320.000,00

305.000,00

1 19.436,00

511.000,00

48 000,00

290.880,00

0,00

2 000,00

260.309 64

í5 000.000,00

0,00

0,00

0,00

360.000,00

1.320.000,o0

305.000,00

1 19.436,00

51 1.000,00

48.000,00

290.880,00

0,00

2.000,00

260.309,64

od

't
2.000,0-c

1.090,0G

76.000,0G
i

300,0G

500,00

100.0G

100,00

15.000.000,o(

590.000,«

590.000,0(

147.000,0(

360.000,o(

1.320.000,0(

305.000,0(

1 19.436,0(

51 1.000,0(

48.000,0(

290.880,0(

2.000,00

.452,49

76

.o482 654

859 00,o

2 000,00

64 384.48

357

3.160 67:

1.039,58 i

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

100,00

4 300,

2.000,

1.223,13

719,11i

50.1 40,03 i

209,63 i

305,79:

630,58

1 1.545.525,39

383 835,86

127.626.19

1 1.545.525,39

0,00

0,00

0,00

239 955,25

950.941,39

220.249,24

89.577,00

383.493,14

36.000,00

0,00

0,00

0,00

193.153,44

3.454.474,61

0,00

0,00

0,00

120.O44,75

369.058,61

o,o0 i

o,oo i

o,oo i

42.293,33i

64.033, 64 033,

)a

147.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.000,00

0,00

0,00

127

0,00

0,00

0,00

0,

0,

0,

0,

2.000,0c

260.309,64

100.00 o,00 0,00 0,000,00 i 0,00

100,00

14.000.@

100,00

2.602,4A

18,59

100,00

14.000,00

100,00

2.602,48

18,59

51,47

51,47

7.206,1

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9,33

1.306,85

9,33

39,20

5.487,05

39,20

60,80:

8.512,95:

32,44

4.603,62

1 28.768,96 67.1

RÊCETTÂ DÊ§ErwtçO§

SERV|ÇOS AOtitNlSrRÀnVO§ E

'OurRO§ §EFtúlçg§ :,

Seruiços de Preparação da Terra em

Serviços de Cemitério

Confecção de Mala-Burro

rp41try*narcq1. çôRnÉrrcs -'

r8ÂN§FERÊilcn3 DAUIüÃO E DE

a soo,oo i

2.000,00 i

z.ooo,oo i

í.090,00 i

76.000,00 i

300,00:

500,00:

1.l20ü.ü0i

o ooi

o oo;

o*i
o ooi

o ooi

0,00;

o,oo i

Ü,üÔt i, t,
4.669,38

o,*i
0,00:

Í4.3@,00 2;639.66

0,00

í4.200,00 2.G39,ts6

34.982.34S,90 4.088,4ã2; .t.üs8,452,

20.343.845.& 751.170.51 75117A,9'

100,0(

0,!0

0,00

0,00

't4.200,00

í4.138.954,44

1.4€7.A17 34.9§2.349.9

zo.gac.8as,6a

20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

| - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais '2023

BIMESTRES
RECEITAS Valor Orçado

3o2o 40 5o'lo

Bim Acum Bim Acum

6.076,74i

Bim

0,00

4.000,00

555,56

81.370,52

0,00

o,oo;

o,oo;

r s.ooo,oo i

3.714,28'l

2.713,741

o,o0 i

17.995,78

Acum Bim Acum Bim Acum Bim Acum

Vigilância em Saúde

Agentes de Combate às Endemias

Assistência Farmacêutica (Medicamentos

CV19 Coronavírus (COVID-19) - SCTIE

Salário Edueçáo (Repassê FNDE)

PNAE - Ensino [Iéd|s + trf[ + EJA

PNAE - Creche

PNAE - Pré-Escola

PNAE - Ensino Fundamental

PNATE (Progama Nacional de Apoio ao

Pis de TransiÉo de Média Complexidade

IGO SUAS

Bloso da Prol. Soc. Básic - SCFV + Piso

Programa Auxílio Brasil

Transferência da Uniáo - Lei

FEX - Auxílio Financeiro para Fomento das

Transf Finaneiras do ICMS -

Cota-Parte do ICMS

Cota-Partê do IPVA

Cota-Parte do lPl - Municípios

CIDE - Conúibuição de lnteruenção no

Royalties - CompensaÉo Finan€ira

Programa Sorria Sáo Paulo

Repasses Estadual Fundo a Fundo

Glicemia

Dose Certa

Convênio Íransporte Es@lar Estadual

Convênio Meíenda Esolar Estadual

Protêção Social Básica

25.7§,OO

a7.264,00

'16.000,00

2.500,00

360.000,00

1 8.000,00

1 5.000,00

1 8.000,00

90.000,00

1 3.000,00

10.000,00

1 8.000,00

75.960,00

'17160,00

29.600,00

1.000,00

1.000,00

9.300.000,00

'1.200.000,00

665.000,00

I 5.000,00

35.000,00

36.000,00

25.000,00

3.000,00

2.000,00

1 10.0O0,00

230.000,00

57.722,46

6.928,21i

0,00

4.000,00

555,56

112.397 .54

3.600,00

6.924,21

0,00

4.000,00

555,s6

112.397,54i

3.600,00 i

3.000,00:

3.600,00:
i

15.000,00i

0,00i

0,00

0,00

0,00

0,00

4.933,34

o,00

0,00

1 . 4.201,17

5A3.461,72

23.946,O4

4.928,21

6.643,51

0,00

16 933,21 i

se.sss,sa:

s.ozo,aoi

0,00

4.000,00

833,34

1 5.000,

5 571

4.363,

0,

4.734,18

4.933,34

o,00

0,00

2.255.066.99

27A.AOO,28

60a 729,24i

5.552,42

8.432,49

36.000,00

12.500,00

1.500,00

0,00

33.866,42

38.333,34

9.620,40

í 3.004,95

0,00

8.000,00

'1.388,90

1 .217,40

'10.800,00

9.000,00

r o.aoo,oo i

30.000,00:

5.571 ,43:

4.363,49:

0,00 i

38.796,48:

q.zza,$i

9.866,68 i

o,oo i

0,00:

4.'t99.268,16

ú2.262,00

632.675,24

10.481,03

15.076,00

36.000,00

12.500,00

1.500,00

0,00

t s.oat,oo;

o,oo i

12.OOO,OO i

6.654,31 l

a7.264,00

4.OOO,OO

55s,í

a4.412,O8

7.200,00

6.000,00

7.200,oo

1 5.000,00

3.714,29

2.922,77

18.000,00

't9.167,74

9.269,70

4.933,34

0,00

0,00

2.640.244,73

79.203,34

16.104,22

4 51A,97

12.500,00

1.500,00

0,00

21133,57

38.333,34

9.620,40

25 736,00 i

at.zaq,ool

16.000,o0

2.500,00

360.000,00

1 8.000,00

1 5.000,00

18.000,00

75 000,00

1 3.000,00

17.160,00

24.66,6,70

0,o0

0,00

9.300.000,00:

LZOO.OOO,OO i

665.O00,OO:

t s.ooo,oo i

as.ooo,oo i

36.000,00:

25.000,00:

3.000,00:

o ooi

I I O.OOO,OO i

191 .666,70 |

48.1 02,00:

6.076, 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

81.

7.

z.aeo.aazlti

258.534,ô6 i

16.220,50i

o,oo:

9.863,3S i

o,oo i

o,oo i

0,00 i

6.659.751,27 i

1.120.796,66 i

648.895,78:

to.aat,oa i

1 1s 000,02

4.933,30:

LOOO,OO 
1

1.000,00 i

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15.

35.

36.

2.000,

I 10.O00,

1.944,46i

27s sa7,92i

1o.8oo,oo i

9.OOO,OO i

í o.soo,oo i

45.OOO,OO i

9.285,7'.\i

t .ozl,zsi

o,oo:

§.792,26i
i

7.890,30 i

14.800,02 i

o,oo i

o,oo i

7

5.000,00

4.

12

34

0,00

0,00

156,

933, 4.933,34
4.

0,00

0,00

0,00
1 .944.201,17 i

583.461,72i

23.946,o4i

4.928,2',1i

6.643,51 i

o,oo i

0,

0,

0,

24 939,38

36.000,00

12 500,00

,00

,00

88.866.43

0,00

0,00

0,00

0,00

38.333,34

9.620,40

0,00

0,00

933,21

333,34

620,40

0,00

.500,

0,

2A.461

'16.

38.

9.

50.799,63: 38.066,80

zo.ooo,oa i 38.333,34
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RECEITAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

I - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais '2023
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RECEITAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA

I - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais - 2023

BIMESTRES
Valor Orçado

1o 3o
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DECRETO Nº 2.621, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Estabelece  o  Programa  de
Trabalho  das  Unidades
Orçamentárias,  dos  Órgãos,
Fundos e Entidades do Poder
Executivo  para  o  exercício
financeiro  de  2023,
discriminando  os  elementos
de despesa, assim como seu
desdobramento,  e  dá  outras
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso da
atribuição que lhe confere a Lei 1.404, de 06 de dezembro
de 2022, que aprovou o orçamento do município para o
exercício de 2023,

D E C R E T A: –
Art. 1º - A movimentação das dotações orçamentárias

dos  órgãos,  fundos  e  entidades  do  Poder  Executivo,
aprovadas pela Lei nº 1.404, de 06 de dezembro de 2022
(Lei Orçamentária Anual – 2023), obedecerá às disposições
constantes deste Decreto.

Art.  2º  -  Para  efeito  da  execução  orçamentária  e
obedecidos  os  limites  impostos  pela  Lei  mencionada no
artigo  anterior,  os  créditos  aprovados,  dentro  de  cada
órgão e unidade orçamentária, passam a ser discriminados
acrescidos dos respectivos elementos de despesa e de seu
desdobramento, conforme o Anexo a este Decreto.

Art. 3º - Os dirigentes dos órgãos, fundos e entidades
da Administração direta e os ordenadores da despesa, são
responsáveis pela observância da execução orçamentária e
financeira  das dotações liberadas na forma deste Decreto,
assim como do cumprimento de todas as disposições legais
aplicáveis à matéria, especialmente as previstas pela Lei nº
4.320/64, Lei nº 8.666/93, e Lei Complementar nº 101/00.

Art. 4º - Os recursos financeiros relativos aos créditos
orçamentários  consignados  ao  Poder  Legislativo,  às
entidades da administração direta e aos fundos especiais,
ser-lhes-ão entregues até o dia 20 (vinte) de cada mês,
obedecidos  a  programação  financeira  e  os  limites
constitucionais  e  legais.

Parágrafo  único  -  As  entidades  da  administração
direta e os fundos especiais deverão encaminhar, até o dia
15 de cada mês, as solicitações de numerários à conta do
Tesouro  Municipal,  indicando  os  respectivos  valores  e
discriminando-os por elemento de despesa.

Art. 5º - Os serviços de contabilidade do Município e
das entidades da administração direta providenciarão os
registros relativos à abertura do orçamento para o presente
exercício  financeiro  nos  termos  deste  Decreto,  bem  como
adotando as medidas necessárias à sua execução, dando
ciência  imediata  ao  Prefeito  do  Município  de  qualquer
irregularidade.

Art.  6º  -  Visando  a  consolidação  das  contas

municipais, nos moldes previstos pela Lei Complementar nº
101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), todas
as  unidades  descentralizadas  da  administração,  deverão
remeter  ao  Município,  mensalmente,  os  balancetes  da
receita e da despesa.

Parágrafo único.  Referidos  balancetes  deverão ser
encaminhados,  impreterivelmente,  até  o  dia  20  do  mês
seguinte a que se referirem.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  31 de
dezembro de 2022.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrado e afixado no local de costume desta Prefeitura e
mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico do

Município – www.indiapora.sp.gov.br.
– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.622, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre controle e baixa
de  bens  do  patrimônio  do
município  de  Indiaporã-SP
considerados inservíveis e dá
outras providências;

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e
etc....-

D E C R E T A: -
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do art. 106 da Lei

Federal  nº  4.320/64 ,  nas  Normas  Brasileiras  de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público –  NBC T 16,  no
Decreto Municipal nº 1.032 de 29 de novembro de 2013, e
Portaria nº 2.653 de 30 de dezembro de 2021 que (Dispõe
sobre a nomeação de Comissão de Inventário, Reavaliação,
Baixa, Registro, Controle, Supervisão do Patrimônio Público
e Portaria nº 2.477 de 4 de janeiro de 2021 que (Designa
Responsável pelos Patrimônios do Município), sendo que as
mesmas se encontra em pleno vigor.

CONSIDERANDO  que  se  faz  necessário  a  baixa  de
materiais permanentes (imobilizado) e de consumo que se
encontram  obsoletos,  antieconômicos  ou  inservíveis  em
disponibilidade:

Art.  1º  Fica  o  Responsável  pelo  Patrimônio  do
Município  de  Indiaporã-SP,  -  GILBERTO  PEREIRA  DE
CAMARGO,  autorizado  a  tomar  todas  as  providências
necessárias para efetuar baixa no patrimônio municipal de
todos os bens considerados inservíveis e que fazem parte
da relação anexa a este Decreto.

Art.  2º  A  mencionada  relação  que  encontra-se
anexada a este Decreto, formou-se através de solicitação
de baixa dos diversos Órgãos da Administração Municipal,

http://www.indiapora.sp.gov.br
http://www.indiapora.sp.gov.br
http://www.indiapora.sp.gov.br
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tendo sido objeto de avaliação e conferência.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 30 de

dezembro de 2022.
– ADERITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na

Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
LISTA DE BAIXAS DE PATRIMONIO - 2022

ITEM CHAPA DESCRIÇÃO SETOR

01 2903 Carteira escolar Educação

02 2870 Carteira escolar Educação

03 2519 Carteira escolar Educação

04 2517 Carteira escolar Educação

05 2563 Carteira escolar Educação

06 2463 Carteira escolar Educação

07 2760 Carteira escolar Educação

08 2473 Carteira escolar Educação

09 2460 Carteira escolar Educação

10 2488 Carteira escolar Educação

11 2487 Carteira escolar Educação

12 2776 Carteira escolar Educação

13 2742 Carteira escolar Educação

14 2853 Carteira escolar Educação

15 2777 Carteira escolar Educação

16 2585 Carteira escolar Educação

17 2873 Carteira escolar Educação

18 2610 Carteira escolar Educação

19 2767 Carteira escolar Educação

20 2630 Carteira escolar Educação

21 2749 Carteira escolar Educação

22 2626 Carteira escolar Educação

23 2545 Carteira escolar Educação

24 2567 Carteira escolar Educação

25 2570 Carteira escolar Educação

26 2526 Carteira escolar Educação

27 2841 Carteira escolar Educação

28 2575 Carteira escolar Educação

29 2750 Carteira escolar Educação

30 2797 Carteira escolar Educação

31 2459 Carteira escolar Educação

32 2855 Carteira escolar Educação

33 2470 Carteira escolar Educação

34 2462 Carteira escolar Educação

35 2762 Carteira escolar Educação

36 2557 Carteira escolar Educação

37 2847 Carteira escolar Educação

38 2451 Carteira escolar Educação

39 2558 Carteira escolar Educação

40 2507 Carteira escolar Educação

41 2607 Carteira escolar Educação

42 2758 Carteira escolar Educação

43 2504 Carteira escolar Educação

44 2527 Carteira escolar Educação

45 2900 Carteira escolar Educação

46 2793 Carteira escolar Educação

47 2857 Carteira escolar Educação

48 2893 Carteira escolar Educação

49 2512 Carteira escolar Educação

50 2759 Carteira escolar Educação

51 2561 Carteira escolar Educação

52 2839 Carteira escolar Educação

53 2510 Carteira escolar Educação

54 2374 Carteira escolar Educação

55 2898 Carteira escolar Educação

56 2757 Carteira escolar Educação

57 2375 Carteira escolar Educação

58 2562 Carteira escolar Educação

59 2840 Carteira escolar Educação

60 2851 Carteira escolar Educação

61 2748 Carteira escolar Educação

62 2844 Carteira escolar Educação

63 2461 Carteira escolar Educação

64 2796 Carteira escolar Educação

65 2616 Carteira escolar Educação

66 2565 Carteira escolar Educação

67 2754 Carteira escolar Educação

68 2848 Carteira escolar Educação

69 2751 Carteira escolar Educação

70 2745 Carteira escolar Educação

71 2618 Carteira escolar Educação

72 2410 Carteira escolar Educação

73 2564 Carteira escolar Educação

74 2506 Carteira escolar Educação

75 2617 Carteira escolar Educação
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76 2458 Carteira escolar Educação

77 2846 Carteira escolar Educação

78 2569 Carteira escolar Educação

79 2894 Carteira escolar Educação

80 2808 Carteira escolar Educação

81 2801 Carteira escolar Educação

82 2471 Carteira escolar Educação

83 2514 Carteira escolar Educação

84 2469 Carteira escolar Educação

85 2843 Carteira escolar Educação

86 2606 Carteira escolar Educação

87 2897 Carteira escolar Educação

88 2738 Carteira escolar Educação

89 2468 Carteira escolar Educação

90 2812 Carteira escolar Educação

91 2633 Cadeira escolar Educação

92 2465 Cadeira escolar Educação

93 2938 Cadeira escolar Educação

94 2531 Cadeira escolar Educação

95 2236 Cadeira escolar Educação

96 2492 Cadeira escolar Educação

97 2601 Cadeira escolar Educação

98 2636 Cadeira escolar Educação

99 2821 Cadeira escolar Educação

100 2641 Cadeira escolar Educação

101 2501 Cadeira escolar Educação

102 2409 Cadeira escolar Educação

103 2541 Cadeira escolar Educação

104 2539 Cadeira escolar Educação

105 2245 Cadeira escolar Educação

106 2392 Cadeira escolar Educação

107 2489 Cadeira escolar Educação

108 2532 Cadeira escolar Educação

109 2713 Cadeira escolar Educação

110 2774 Cadeira escolar Educação

111 2494 Cadeira escolar Educação

112 2862 Cadeira escolar Educação

113 2491 Cadeira escolar Educação

114 2640 Cadeira escolar Educação

115 2871 Cadeira escolar Educação

116 2714 Cadeira escolar Educação

117 2737 Cadeira escolar Educação

118 2598 Cadeira escolar Educação

119 2779 Cadeira escolar Educação

120 2708 Cadeira escolar Educação

121 2587 Cadeira escolar Educação

122 2542 Cadeira escolar Educação

123 2635 Cadeira escolar Educação

124 2914 Cadeira escolar Educação

125 2538 Cadeira escolar Educação

126 2599 Cadeira escolar Educação

127 2874 Cadeira escolar Educação

128 2778 Cadeira escolar Educação

129 2604 Cadeira escolar Educação

130 2775 Cadeira escolar Educação

131 2447 Cadeira escolar Educação

132 2535 Cadeira escolar Educação

133 2544 Cadeira escolar Educação

134 2602 Cadeira escolar Educação

135 2244 Cadeira escolar Educação

136 2603 Cadeira escolar Educação

137 2486 Cadeira escolar Educação

138 2865 Cadeira escolar Educação

139 2649 Cadeira escolar Educação

140 2634 Cadeira escolar Educação

141 2394 Cadeira escolar Educação

142 2600 Cadeira escolar Educação

143 2490 Cadeira escolar Educação

144 2825 Cadeira escolar Educação

145 2637 Cadeira escolar Educação

146 2921 Cadeira escolar Educação

147 2605 Cadeira escolar Educação

148 2937 Cadeira escolar Educação

149 2533 Cadeira escolar Educação

150 2780 Cadeira escolar Educação

151 2709 Cadeira escolar Educação

152 2485 Cadeira escolar Educação

153 2858 Cadeira escolar Educação

154 2493 Cadeira escolar Educação

155 2642 Cadeira escolar Educação

156 2927 Cadeira escolar Educação

157 2771 Cadeira escolar Educação

158 2404 Cadeira escolar Educação

159 2584 Cadeira escolar Educação

160 2653 Carteira escolar Educação

161 2917 Carteira escolar Educação

162 2509 Carteira escolar Educação

163 2928 Carteira escolar Educação
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164 2645 Carteira escolar Educação

165 2478 Carteira escolar Educação

166 2511 Cadeira escolar Educação

167 2632 Cadeira giratória Educação

168 2329 Cadeira giratória Educação

169 2343 Cadeira giratória Educação

170 2338 Cadeira giratória Educação

171 2334 Cadeira giratória Educação

172 2331 Cadeira giratória Educação

173 2337 Cadeira giratória Educação

174 2736 Cadeira giratória Educação

175 2344 Cadeira giratória Educação

176 2342 Cadeira giratória Educação

177 2330 Cadeira giratória Educação

178 2731 Cadeira giratória Educação

179 2228 Cadeira giratória Educação

180 2339 Cadeira giratória Educação

181 2345 Cadeira polipropileno Educação

182 2353 Cadeira polipropileno Educação

183 2350 Cadeira polipropileno Educação

184 3735 Poltrona interlocutor com braço
estofado

Educação

185 3737 Poltrona interlocutor com braço
estofado

Educação

186 3530 Mesa normal retangular mdf e
formica

Educação

187 2683 Mesa normal retangular mdf e
formica

Educação

188 2680 Mesa normal retangular mdf e
formica

Educação

189 2888 Mesa normal retangular mdf e
formica

Educação

190 2679 Mesa normal retangular mdf e
formica

Educação

191 2681 Mesa normal retangular mdf e
formica

Educação

192 2319 Mesa normal retangular mdf e
formica

Educação

193 2684 Mesa normal retangular mdf e
formica

Educação

194 2687 Mesa normal retangular mdf e
formica

Educação

195 2686 Mesa normal retangular mdf e
formica

Educação

196 1987 Mesa normal retangular mdf e
formica

Educação

197 1988 Mesa normal retangular mdf e
formica

Educação

198 2689 Mesa normal retangular mdf e
formica

Educação

199 2696 Banco de madeira e formica Educação

200 2698 Banco de madeira e formica Educação

201 2452 Armário vertical de aço Educação

202 2656 Armário vertical de aço Educação

203 2581 Armário vertical de aço Educação

204 2884 Armário vertical de aço Educação

205 2230 Armário vertical de aço Educação

206 2556 Armário vertical de aço Educação

207 2499 Armário vertical de aço Educação

208 2231 Armário vertical de aço Educação

209 2889 Armário vertical de aço Educação

210 2785 Armário vertical de aço Educação

211 2412 Armário vertical de aço Educação

212 2555 Armário vertical de aço Educação

213 2835 Armário vertical de aço Educação

214 2834 Armário vertical de aço Educação

215 2781 Armário vertical de aço Educação

216 2500 Armário horizontal de madeira Educação

217 2659 Armário horizontal de madeira Educação

218 1991 Banco em formica Educação

219 1994 Banco em formica Educação

220 2702 Banco em formica Educação

221 2895 Cadeira escolar em formica Educação

222 1351 Fogão industrial 02 bocas Educação

223 3285 Liquidificador comercial inox 220w Educação

224 2799 Carteira escolar em formica Educação

225 3424 Bebedouro Educação

226 835 Cadeira polipropileno Educação

227 1282 Fogão industrial 02 bocas Educação

228 1272 Fogão industrial 04 bocas Educação

01 967 Bebedouro Centro
cultural

02 966 Cadeira fixa Centro
cultural

03 962 Mesa retangular mdf Centro
cultural

04 994 Ventilador piso oscilante Centro
cultural
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01 926 Longarina 3 lugares estofada Junta militar

01 894 Mesa 3 gavetas Unid.
Avanç.judic.

02 891 Longarina 3 lugares de polipropileno Unid.
Avanç.judic.

03 895 Cadeira giratória Unid.
Avanç.judic.

04 1059 Ar condicionado 12.000 btus midea Unid.
Avanc.Judic.

05 1080 Ar condicionado 12.000 btus midea Unid.
Avanc.Judic.

01 1557 Geladeira consul 300 Balneário

02 1548 Geladeira Consul 280 Balneário

03 1575 Geladeira consul 300 Balneário

04 1530 Geladeira consul 300 Balneário

01 877 Ar condicionado Elgin de 12000 btus Paço

02 3730 Poltrona interlocutor com braço
estofada

Paço

03 736 Cadeira giratória com braço Paço

04 723 Mesa normal 3 gavetas Paço

05 3206 Cadeira giratória com braço Paço

06 712 Mesa para impressora Paço

07 1014 Balcão mdf com 2 gavetas Paço

08 1055 Mesa normal 3 gavetas Paço

09 3731 Poltrona interlocutor com braço
estofada

Paço

10 3346 Ar condicionado hi-hall 1.500fr 220v
inverter

Paço

01 1470 Cadeira de madeira CCI

02 1473 Cadeira de madeira CCI

03 1472 Cadeira de madeira CCI

04 1461 Cadeira de madeira CCI

05 1462 Cadeira de madeira CCI

06 1458 Cadeira de madeira CCI

07 1454 Cadeira de madeira CCI

08 1453 Cadeira de madeira CCI

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EMEF “OTHAYDES LUIZ ARANTES” – ESCOLA DE
TEMPO INTEGRAL

CLASSIFICAÇÃO TEMPO DE SERVIÇO E TÍTULOS PARA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES 2023

ORDEM PONTUAÇÃO
TOTAL

PONTUAÇÃO
(SEM UNIDADE
ESCOLAR)

PROFESSOR(a) JORNADA

1 84,725 74,630 Sandra Costa Cotrim Integral

2 81,170 67,868 Eliana Parmejane da Silva Integral

3 72,344 59,690 Fabiana Neco Ruviere Integral

4 69,885 59,690 Cristina Aydar Arantes Integral

5 66,692 53,870 Jocelita Navarro Pereira Correia Integral

6 65,612 52,931 Silvana da Silva Lacerda Integral

7 59,730 46,194 Vilma Soares dos Santos Silveira Integral

8 33,376 30,235 Rosana Scapim Fonseca Integral

9 21.136 14,623 Cássia Dezanet Alves dos Santos Integral

10 15,000 15,000 Pedro Luiz Ribeiro Integral

11 10,296 7,935 Eliete Gonçalves Marcassi Integral

Indiaporã (SP), 06 de janeiro de 2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE INDIAPORÃ

...........................................................................................................
CLASSIFICAÇÃO TEMPO DE SERVIÇO E TITULOS

PARA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES - 2023
CEMEI PINGO DE GENTE

Nº NOME PONTOS
TOTAL

PONTOS SEM
(UNIDADE)

OPÇÃO PARA
JORNADA

01 MERZELI MARIA MARQUES DA CRUS
BRITO

149,634 127,002 Integral

02 APARECIDA IVONE MALDONADO 133,516 94,435 Integral

03 ROSELY CRISTINA FERREIRA 133,310 99,338 Integral

04 BRUNA CRISTIANE DE PAULA CASTRO 99,744 87,540 Integral

05 CLEONICE FELIX DA SILVA 95,517 84,318 Integral

06 GEISA ELAINE BORGES MALDONADO DE
CAMARGOS

90,259 81,253 Integral

07 SILVANA DA SILVA LACERDA 84,410 65,141 Básica

08 VANIA FELIX DE OLIVEIRA DO AMARAL 76,244 64,190 Integral

09 LAURA SILVA LEONEL RUFINO 72,912 58,920 Integral

10 SILVANA CORDEIRO DO AMARAL
CREPALDI

72,388 62,455

11 CLAUDIA VIEIRA DOS SANTOS MELO 69,964 58,615 Integral

12 CELIA REGINA ALVES DE PAULA 66,808 54,649 Integral

13 DULCELENA FLÁVIO FURTADO 54,884 46,565 Integral

Indiaporã (SP), 06 de janeiro de 2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

...........................................................................................................
CLASSIFICAÇÃO TEMPO DE SERVIÇO E TITULOS

PARA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES - 2023
Nº NOME PONTOS

TOTAL
PONTOS SEM
(UNIDADE)

OPÇÃO PARA
JORNADA

01 MERZELI MARIA MARQUES DA CRUS
BRITO

149,634 127,002 Integral

02 APARECIDA IVONE MALDONADO 133,516 94,435 Integral

03 ROSELY CRISTINA FERREIRA 133,310 99,338 Integral

04 BRUNA CRISTIANE DE PAULA CASTRO 99,744 87,540 Integral

05 CLEONICE FELIX DA SILVA 95,517 84,318 Integral

06 GEISA ELAINE BORGES MALDONADO
DE CAMARGOS

90,259 81,253 Integral

07 SANDRA COSTA COTRIM 84,725 74,630 Integral

08 SILVANA DA SILVA LACERDA 84,410 65,141 Básica

09 ELIANA PARMEJANE DA SILVA 81,170 67,868 Integral

10 VANIA FELIX DE OLIVEIRA DO AMARAL 76,244 64,190 Integral

11 LAURA SILVA LEONEL RUFINO 72,912 58,920 Integral

12 SILVANA CORDEIRO DO AMARAL
CREPALDI

72,388 62,455

13 FABIANA NECO RUVIERE 72,344 59,690 Integral
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14 CLAUDIA VIEIRA DOS SANTOS MELO 69,964 58,615 Integral

15 CRISTINA AYDAR ARANTES 69,885 58,260 Integral

16 CELIA REGINA ALVES DE PAULA 66,808 54,649 Integral

17 JOCELITA NAVARRO PEREIRA CORREIA 66,692 53,870 Integral

18 SILVANA DA SILVA LACERDA 65,612 52,931 Integral

19 VILMA SOARES DOS SANTOS SILVEIRA 59,730 46,194 Integral

20 DULCELENA FLÁVIO FURTADO 54,884 46,565 Integral

21 ROSANA SCAPIM FONSECA 33,376 30,235 Integral

22 CÁSSIA DEZANET ALVES DOS SANTOS 21,136 14,623 Integral

23 PEDRO LUIZ RIBEIRO 15,000 15,000 Integral

24 ELIETE GONÇALVES MARCASSI 10,296 7,935 Integral

Indiaporã, 06 de Janeiro 2023
Márcia Regina Rossini de Oliveira
Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 001/2023/RH – DE 06 DE JANEIRO DE
2023.

( D e s i g n a  S e r v i d o r  ( a )
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,Prefeito
do Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

RESOLVE, DESIGNAR a Senhora ADELISA MARIANA
DO CARMO GUIDOTI DA SILVEIRA, Psicóloga, portadora
do R.G. de nº 44.187.648-1 SSP/SP e devidamente inscrita
no  C.P.F.  sob  o  nº  322.866.828-28,  para  responder,
cumulativamente e sem prejuízo das funções do próprio
cargo, pelas atribuições exercidas pela Assistente Social,
Senhora ANA PAULA DE ALMEIDA, portadora do RG nº
35.077.976-4 SSP/SP, devidamente inscrita no CPF sob o
nº 327.575.758-05, pelo período de 15 (quinze dias) com
início  em  02/01/2023  a  16/01/2023,  retornando  em
17/01/2023, em que a mesma estiver gozando de férias.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a data de 02 de janeiro de 2023, e
revogando-se quaisquer disposições em contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  06 de

janeiro de 2023.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrada, publicada por afixação no local de costume
nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial

Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br e
dada Ciência ao interessado na data supra.

– ELIANE SOUZA DE CARVALHO –
Diretor de Departamento de Pessoal

...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA
Na publicação da Edição nº 1.330 – Ano VIII – terça-

feira,  03  de  janeiro  de  2023  –  página  nº  2  –  Seção:
Licitações e Contratos – Subseção: Aditivos / Aditamentos /
Supressões – referente a EXTRATO DE TERMO ADITIVO
DE  CONTRATO  –  Contrato  nº  020/2022  –  Pregão
Eletrônico  nº  001/2022,  que  tem  como  objeto  o
fornecimento  de  cestas  básicas  de  alimentos  e
produtos de higiene e limpeza.

ONDE SE LÊ:
Pregão Presencial nº 001/2022
LEIA-SE:
Pregão Eletrônico nº 001/2022

...........................................................................................................
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